
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 611/2021

PROJETO DE LEI Nº 020/2021

PROTOCOLO Nº 009054/2021

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CRIAÇÃO, MANUTENÇÃO E

CONSTANTE  ATUALIZAÇÃO  DE  PORTAL  DA  TRANSPARÊNCIA  DO  HOSPITAL

MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA (HMA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

PARECER   LEGISLATIVO   Nº   84/2021  

I – DO RELATÓRIO

O Senhor Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira encaminha projeto de

lei em epígrafe que dispõe sobre a obrigatoriedade de criação, manutenção e constante

atualização de Portal da Transparência do HMA.

O presente Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa, fls. 04 e 05,

a  qual  elucida  que  “cumpre  enfatizar  que  um  dos  fatores  que  mais  impactam  na

necessidade  de  instituir  e  criar  o  Portal  da  Transparência,  é  garantir  os  princípios

constitucionais,  além de  coibir  outras  ações  lesivas  à  Administração  Pública,  e  que

venham a  trazer  prejuízo  aos  serviços  de saúde prestados,  em especial  no Hospital

Municipal de Araucária.” 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local.
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40º, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores.

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 37, prevê os princípios constitucionais

a serem cumpridos pela administração pública, dentre os quais encontra-se o princípio

da publicidade:

Art.  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e  dos Municípios

obedecerá  aos  princípios  de legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e  eficiência  e,  também,  ao  seguinte:(Redação  dada  pela

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (grifo nosso)

A Constituição Federal em seu art. 5°, inciso XXXIII, prevê que:

“todos  têm direito  a  receber dos  órgãos  públicos  informações  de  seu

interesse  particular,  ou  de  interesse  coletivo  ou  geral,  que  serão

prestadas  no  prazo  da  lei,  sob  pena  de  responsabilidade,  ressalvadas

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do

Estado”. 

Percebe-se,  portanto,  que  o  Projeto  de  Lei  nº  20/2021  está  em

consonância com o regramento constitucional  sobre transparência da gestão pública.

Além  disso,  a  determinação  que  se  pretende  instituir  também  encontra  amparo  na

legislação infraconstitucional. A Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,

regula o direito ao acesso a informações previsto no artigo 5º, inciso XXXIII, da CF/88,

disciplinando  os  procedimentos  a  serem  observados  pela  União,  Estados,  DF  e
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Municípios  para  a  garantia  dessa  prerrogativa  pública.  Importante,  nesse  caso,

transcrever  o  art.  3º,  que  institui  as  diretrizes  da  publicidade  das  informações  de

interesse coletivo ou geral: 

“Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em

conformidade com os princípios básicos da administração pública e com

as seguintes diretrizes:

I  -  observância da publicidade  como preceito  geral  e  do sigilo  como

exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente

de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da

informação;”

(grifamos)

Quanto  a  competência  parlamentar  para  a  divulgação  dos  atos  do

Hospital Municipal, colaciona-se julgado do TJMG sobre a mesma matéria, no qual se

considerou constitucional a lei municipal instituindo ao Executivo dever de publicidade

sobre vagas existentes em creches municipais:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  LEI  QUE

DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE LISTA DE ESPERA DE VAGAS EM

CRECHES  MUNICIPAIS  –  CONSTITUCIONALIDADE  –

INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIO  DE  INICIATIVA  –  AUSÊNCIA  DE

AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA.  -  Tendo  a  lei  por  objeto

apenas  demonstrar  a  transparência  e  dar  publicidade  aos  critérios

utilizados  para  o  preenchimento  das  vagas  para  crianças  em creches

municiais, através da publicação das listas por meio eletrônico, não há

que se falar em vício de iniciativa, em especial quando verificado que

inexiste criação de uma despesa que caracterize ofensa ao princípio da

separação de poderes. (TJMG - Ação Direta Inconst. 1.0000.14.057101-

9/000, Relator(a): Des.(a) Elias Camilo, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento

em 27/04/2016, publicação da súmula em 03/06/2016) 

Da mesma forma, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo decidiu que:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.581?2016,

DO MUNICÍPIO DE SERRA. OBRIGATORIEDADE DA PUBLICAÇÃO,

EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL, DAS LISTAS DE PACIENTES QUE

AGUARDAM CONSULTAS, EXAMES E INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS

NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. VÍCIO

NO  PROCESSO  LEGISLATIVO  NÃO  CARACTERIZADO.

PUBLICIDADE  E  TRANSPARÊNCIA  DOS  ATOS.  INICIATIVA

CONCORRENTE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. I  -  Não se

presume a reserva de iniciativa, a qual deve resultar – em face do seu

caráter excepcional – de expressa previsão inscrita no próprio texto da

Constituição,  que  define,  de  modo  taxativo,  em  catálogo  “numerus

clausus”, as hipóteses em que essa cláusula de privatividade regerá a

instauração  do  processo  de  formação  das  leis.  II  -  A  lei  cuja

constitucionalidade é questionada se enquadra numa salutar contextura

de  aprimoramento  da  transparência  das  atividades  administrativas,

reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da publicidade da

administração  pública,  não  se  tratando,  portanto,  de  matéria  de

iniciativa  exclusiva  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  mas  de  iniciativa

concorrente. III - O comando legal ora atacado nada mais fez do que

determinar  a  divulgação  de  informação  pública  relevante  com  claro

intuito  de  aperfeiçoar  a  fiscalização  e  o  controle  sociais  sobre  o

atendimento à saúde, bem como de garantir maior respeito às listas de

espera de pacientes que aguardam por consultas, exames e cirurgias na

rede pública de saúde municipal, desiderato que está em plena sintonia

com o art. 32 da Constituição Estadual. IV - Se o Município já possui

página  própria  na  rede  mundial  de  computadores,  a  qual  requer

permanente atualização e manutenção, serviços para os quais certamente

funcionários já foram designados, não se vislumbra o advento de nova

despesa  capaz  de  impactar  os  cofres  municipais.  V -  Pedido  julgado

improcedente. (TJ-ES - ADI: 00127288420178080000, Relator: JORGE

DO  NASCIMENTO  VIANA,  Data  de  Julgamento:  14/09/2017,

TRIBUNAL PLENO, Data de Publicação: 22/09/2017).

O Supremo Tribunal Federal tem reiteradas decisões sob o aspecto da

iniciativa legislativa, no sentido de que o artigo 61 da Constituição Federal é taxativo: A

iniciativa reservada,  por  constituir  matéria  de direito  estrito,  não se presume e nem
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comporta interpretação ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder

de  instauração  do  processo  legislativo  –  deve  necessariamente  derivar  de  norma

constitucional explícita e inequívoca (STF, ADI-MC 724-RS, Tribunal Pleno, Rel. Min.

Celso de Mello, DJ 27-04-2001) 

Desta  forma,  em análise  do  Projeto,  concluímos que    não há   vício    de  

iniciativa, pois trata-se de matéria que prevê o Princípio Constitucional da Publicidade

da Administração Pública (art. 37, Constituição Federal).

Porém,  para  que  a  presente  proposição  não  se  encontre  eivada  de

inconstitucionalidade formal, esta Diretoria recomenda a realização de um substitutivo

geral:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  divulgação  de  informações

relativas ao fluxo de atendimento de saúde, conforme especifica.

Art. 1º Torna obrigatória a disponibilização ao cidadão o direito ao

acesso a informações relativas ao fluxo de atendimento de saúde, à

saúde  do  paciente  e  demais  atividades  relativas  ao  âmbito  do

Hospital Municipal de Araucária, dentre as quais:

I  –  disponibilidade  de  profissionais  médicos  e  suas  respectivas

especialidades e funções;

II – disponibilização de escalas e relatório diário de frequência dos

profissionais  médicos  lotados  no  hospital  e  seus  respectivos

afastamentos;

III – disponibilização de exames, consultas e demais procedimentos

médicos realizados no Hospital Municipal de Araucária; 

IV –  disponibilização dos  medicamentos,  materiais  e  equipamentos

hospitalares disponíveis no HMA;

V – disponibilização de informações de ordem de atendimento, tempo

de espera estimado para atendimento; 

VI  –  informações  sobre  movimentações  financeiras,  pagamentos,

recebimentos, doações, glosas e congêneres;

VII – disponibilização integral do Contrato de Gestão e seus anexos,

bem  como  todos  os  demais  contratos  firmados  entre  o  HMA  e
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terceiros; 

VIII - disponibilização integral das notas fiscais de bens e serviços

pagos pelo HMA; 

X – disponibilização integral das atas de reuniões do Conselho de

Administração e Comissão de Fiscalização do contrato de Gestão; 

X – disponibilização de demonstrativos mensais de resultados e metas

atingidas na execução do Contrato de Gestão. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre  ressaltar  que  para  que  a  presente  proposição  siga as

determinações da Lei Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe

sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sugerimos  a

supressão do termo “Ementa”.

Diante do previsto no art. 52, I e VI, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça

e  Redação e  da  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente  as  quais  caberão  lavrar  os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 11 de maio de 2021.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR nº 18442

CAMILA ZEBTSCHEK GUERINO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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